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Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que regem o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ACRESCE
DISPOSITWO A LEI N.° 16.179, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Com a edição da Lei n.° 16.179, de 2016, foi permitido aos servidores médi
cos do Estado, integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Especializados da Saúde — Sesa,
a ampliação, sob certas condições, da carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas
semanais. A referida Lei, além de atender a pleito da categoria, possibilitou o incremento da
força de trabalho no serviço médico, com ganho em eficiência para toda a rede pública de
saúde estadual.

Sem perder de vista esse propósito, apresenta-se este Projeto de Lei, por meio
do qual se pretende promover alteração na Lei n.° 16.179, de 2016, acrescentando-lhe dispo
sitivo que virá permitir que servidores em geral do Grupo SES, que trabalham na jornada de
20 (vinte) horas semanais, quando nomeados para ocupar cargo de provimento de Diretor-
Geral de Hospital da rede da Sesa, possam fazer jus também à opção prevista na referida Lei
de ampliação para 40 (quarenta) horas da carga horária do cargo ou função permanente exer
cido.

Com tal medida, buscar-se-á, além do ganho para o serviço público - já que,
através dela, se terá um servidor dedicando-se mais tempo ao trabalho -, tornar o cargo em
provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital, cujas atribuições são de grande res
ponsabilidade e complexidade, mais atrativo para provimento por bons profissionais.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
ferir o necessário apoio a esta relevante propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar
sua valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo
em vista a importância da matéria.
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _____________ de 2021.

C4milo Sobreira de Santana
GOVERN DOR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N.°
16.179, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
dAS.

AASSEMBLETÁLEGISLAT1VADO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 10 Fica acrescido o art. 11-A à Lei n° 16.179, de 28 de dezembro de 2016, com a se
guinte redação:

“Art. 11-A. Aos servidores do Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde —

SES, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, e que forem nomeados para o
cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital da rede da Secretaria
da Saúde do Estado — Sesa, facultar-se-á o direito de opção pela ampliação de jornada
do cargo ou função permanente exercido nos termos do “caput”, do art. 1°, desta Lei.
§ 1° A opção pela alteração de carga horária será feita mediante requerimento dirigido
à Secretaria da Saúde do Estado — Sesa, devendo se dar por ocasião do início do exer
cício no cargo de provimento em comissão referido no caput, deste artigo.
§ 2° O aumento no vencimento do cargo ou fUnção permanente, decorrente da amplia
ção de carga horária nos termos deste artigo, corresponderá ao resultado da incidência,
sobre o valor recebido pelo servidor de vencimento por 20 (vinte) horas semanais, do
percentual padrão de incremento vencimental observado, na Tabela do Aneexo II, des
ta Lei, entre as cargas horárias de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas.
§ 3° A majoração remuneratória decorrente da ampliação de carga horária será consi -

derada no cálculo dos provimentos de aposentadoria dos servidores ou de pensões de
les decorrentes na forma da legislação aplicável.”

Art. 2° Os servidores do Grupo SES que, por ocasião desta Lei, estejam ocupando cargo de
provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital na rede de saúde pública estadual po
derão também optar pela ampliação de carga horária prevista no art. 11-A, da Lei n° 16.179,
de 28 de dezembro de 2016, na redação conferida pelo art. 1°, mediante requerimento apre
sentado à Sesa no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da vigência desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2022.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _______ de 2021.

Cam lo Sobreira de Santana
GOVERN DOR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/06/2021

LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02
DE JUNHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 2252 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 02 de Junho de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
%~trz~, URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA;.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa, nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada
a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 66/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.671 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre o Projeto Hora de Plantar
como política pública de estado destinada ao fomento à produção rural cearense, proporcionando resultados socioambientais e

econômicos relevantes para a população do campo, dá outras providências;

- Mensagem n°68/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.673— Autoria do Poder Executivo — Acresce dispositivo à Lei n° 13.729, de 11
de janeiro de 2006, e dá outras providências;

- Mensagem n° 69/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.675 — Autoria do Poder Executivo — Altera e acresce dispositivos à Lei n°
16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências;

- Mensagem n°70/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.677— Autoria do Poder Executivo — Acresce dispositivo a Lei n° 16.179, de 28
de dezembro de 2016, e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 18/2021 — Oriundo da Mensagem N° 8.674/2021 - Autoria do Poder Executivo — Confere nova
redação à Lei Complementar n° 66, de 07 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Desenvolvimento da
Agricultura Familiar - FEDAF.

Justificativa:
Justifica-se a solicitação da urgência, em virtude da pandemia que assola o nosso pais, em especial o Estado do Ceará,
necessitando de medidas urgentes.
A mensagem n°66 tem o sentido de instituir o Projeto Hora de Plantar, definindo suas ações, objetivos e métodos. O Projeto Hora de
Plantar é uma política pública voltada para a agricultura familiar;
A mensagem n° 68 visa alterar o Estatuto dos Militares, no tocante a reversão (ato do militar que está na reserva voltar a ativa) de
Coronel Comandante-Geral;
A mensagem n° 69 visa realizar adequações na Lei que estrutura a administração, no âmbito da SEPLAG, visando melhorar o seu
modo de trabalho e dando maior eficiência ao órgão;
A mensagem n°70 altera a Lei n°16.179, possibilitando aos diretores de hospitais a possibilidade de optar pelo regime de 40 horas,
recebendo o respectivo valor em relação a esse acréscimo, uma vez que o Diretor de Hospital tem um cargo de relevância e sem
carga horária especifica, muitas vezes extrapolando esse horário;

Página 1 de 3
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Assembldu. L~cgisIatM~
do Estudo da U~urá

Requerimento N°: 2252 / 2021

Já o Projeto de Lei Complementar n°18 visa dar uma nova redação a Lei Complementar n°66, que estabelecia o FEDAF, buscando
o fortalecimento da agricultura familiar, bem como as demais ações fundiárias, buscando o desenvolvimento rural sustentável.
Sala das Sessões, 02 de Junho de 2021

FILHO
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Requerimento N°: 2252 / 2021

Informações complementares

Entrada Legislativo: 02.06.2021
Data Leitura do Expediente: 02.06.2021
Data Deliberação: 02.06.2021
Situação: Aprovado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
02/06/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
08/06/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.677/2021

 

Proposição n.º 00070/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.677, de 31 de maio de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 16.179,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Com a edição da Lei nº 16.179, de 2016, foi permitido aos servidores médicos do estado,
integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Especializados da saúde-Sesa, a ampliação,
sob certas condições, da carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais. A
referida Lei, além de atender a pleito da categoria, possibilitou o incremento da força de
trabalho no serviço médico, com ganho em eficiência para toda a rede pública de saúde
estadual.

 

Sem perder de vista esse propósito, apresenta-se este Projeto  de Lei, por meio do qual se
pretende promover alteração na Lei nº 17.179, de 2016, acrescentando-lhe dispositivo que
virá permitir que servidores em geral do Grupo SES, que trabalham na jornada de 20
(vinte) horas semanais, quando nomeados para ocupar cargo de provimento de
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Diretor-Geral de Hospital da rede da Sesa, possam fazer jus também à opção prevista na
referida Lei de ampliação para 40 (quarenta) horas da carga horária do cargo ou função
permanente exercido.

 

Como tal medida, buscar-se-á, além do ganho para o serviço público- já que, através dela,
se terá um servidor dedicando-se mais tempo ao trabalho, tornar o cargo em provimento
em comissão de Diretor-Geral de Hospital, cujas atribuições são de grande
responsabilidade e complexidade, mais atrativo para provimento por bons profissionais.”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, de modo a
estimular a eficiência no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
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 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

 

O projeto de lei em destaque cumpre de relevante motivação por se tratar do comprometimento que o
Estado tem em oferecer a sociedade resultados eficazes e adequados no serviço público, ampliando assim,
a carga horária do profissional que estiver no cargo de Diretor-Geral de Hospital Estadual, dada a sua
natureza complexa, como o servidor que se encontra na ponta inicial de toda a atividade de controle
administrativo da sua unidade, um supervisor permanente em observar, exigir e promover o fiel
funcionamento das atribuições e responsabilidades que lhes são inerentes.

 

Sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de
cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração
de convênios ou contratos entre os entes federados.
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Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, atribuindo-se à remuneração valor compatível com o nível de responsabilidade e
atribuições exercidas.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.677/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
08 de junho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 02/06/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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14/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 70/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.677, do Poder Executivo)

 

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 16.179,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.677, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 70/2021
qual acresce dispositivo à Lei nº 16.179, de 28 de dezembro de 2016, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a edição da Lei nº 16.179, de 2016,
foi permitido aos servidores médicos do estado, integrantes do Grupo Ocupacional Serviços
Especializados da saúde-Sesa, a ampliação, sob certas condições, da carga horária de 20 (vinte)
para 40 (quarenta) horas semanais. A referida Lei, além de atender a pleito da categoria,
possibilitou o incremento da força de trabalho no serviço médico, com ganho em eficiência para
toda a rede pública de saúde estadual.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemacresce dispositivo à Lei nº 16.179, de 28 de dezembro de 2016, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 70/2021
oriunda da Mensagem nº 8.677, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  14/06/2021 12:01:31  Data da assinatura:  14/06/2021 12:01:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

47ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data  02/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CSSS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/06/2021 12:41:35  Data da assinatura:  14/06/2021 12:41:42

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;

E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 02/06/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2021 15:32:59  Data da assinatura:  17/06/2021 15:33:07

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 70/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.677, do Poder Executivo)

 

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 16.179, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.677, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 70/2021
qual acresce dispositivo à Lei nº 16.179, de 28 de dezembro de 2016, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a edição da Lei nº 16.179, de 2016,
foi permitido aos servidores médicos do estado, integrantes do Grupo Ocupacional Serviços
Especializados da saúde-Sesa, a ampliação, sob certas condições, da carga horária de 20 (vinte)
para 40 (quarenta) horas semanais. A referida Lei, além de atender a pleito da categoria,
possibilitou o incremento da força de trabalho no serviço médico, com ganho em eficiência para
toda a rede pública de saúde estadual.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 02 de
junho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem acresce dispositivo à Lei nº 16.179, de 28 de dezembro de 2016, e dá outras
providências.

A matéria altera a Lei nº 16.179, possibilitando aos diretores de hospital poder optar pelo regime de 40
horas, recebendo o respectivo valor em relação a esse acréscimo, uma vez que o Diretor de Hospital tem
um cargo de relevância e sem carga horária específica, muitas vezes extrapolando esse horário. Com essa
medida, dá-se a devida valorização ao Diretor-Geral de Hospital, cujas atribuições são de grande
responsabilidade e complexidade, tornando-o inclusive mais atrativo por bons profissionais. A matéria é
conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.677, propostaMENSAGEM N° 70/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 02/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/06/2021 08:36:13  Data da assinatura:  22/06/2021 10:01:36

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓG1USYO DE LEI NUMERO CENTO E QUARENTA E CINCO

ACRESCE DISPOSITWO À LEI N.° 16.179, DE 28
DE DEZEMBRO DE 2016.

- A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica acrescido o aft. 5.°-A à Lei n.° /16.179, de 28 de dezembro de 2016, com a
seguinte redação:

“Artt 5;°-A. Aos servidores do Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde — SF5
com carga horária de 20 (vinte) horas seinanais e que forem nomeados para o cargo de
provimento em comissão de Dfretor-Geral de Hospital da rede da Sedretaria da Saúde do
Estado — Sesa facultãr-se-á o direito de opção pàla ampliação de jornada do cargo ou da
fkznção pehnanente exercida nos termos do capuz’ do art. 1.0 desta Lei.
§ 1.0 A opção pela alteração de carga horária será feita mediante requerimento dirigido à
Secre~j~ da Saúde dó Estado — S~sa, devendo se dar por ocasião do início do exercício no
cargo de provimento em comissão referido no capuz’ deste artigo.
§ 2.° O aumento no vencimento do Çargo ou da função permanente, decorrente da ampliação
de carga horána nos termos deste artigo, corresponderá ao resultado da mcidência, sobre o
valor recebido pelà servidor de vencimento por 20 (vinte) horas semanais, do percentual
padrão de mcremento vencimental observado, na Tabela do Anexo II desta Lei, entre as cargas
horárias de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas.
§ 3•0 A majoração remuneratória decorrente da ampliação de carga horária será considerada no
calculo dos provimentos de aposentadoria dos servidores ou de pensões deles decorrentes na
forma da legislação aplicável.” (NR)
Àrt. 2.° Os servidores do Grupo SF5 que, por ocasião desta Lei, estejam ocupando cargo de

provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital na rede de saude publica estadual poderão tambem
optar pela ampliação de carga horária prevista no art. S.°-A da Lei nP 16.179, de 28 de dezembro de 2016, /

na redação conferida peld art. 1.0, mediante requerimento apresentado à Sesa no prazo de até 15 (quinze)
dias, a contar da vigência desta Lei

Art. 3 sta Lei entra em vigor no dia 1.0 de janeiro de 2022.
Art. 4. Fi am revogadas as disposições em contrário.

PAÇO LEGISLATIVA DO. ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
2 de junho de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDEr4rE
DEP. FERNpJqjj~ SANTANA
1.0 WCE-PRFSIDE~E
DEP. FERNANDA PESSOA
2.” VICE-PRESIDENTE (em exeróício)
DEP. ANTONIo GRANJA
l.° SECRETÁfflO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUIC.k AIvJOJUÍvI
3? SECRETÁRL4
ÚEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRiO
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 3.º São objetivos desta Lei:
I – incentivar e desenvolver a prática do turismo na Região do Cariri, promovendo o turismo religioso, cultural, sustentável e o ecoturismo como 

atividades econômicas;
II – fomentar a economia e a geração de emprego e renda nos municípios integrantes da Rota Cariri;
III – promover a preservação do patrimônio cultural.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.524, 7 de junho de 2021.
(Autoria: Elmano Freitas)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE LAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Brasileira de Educação e Assistência Social – Lar Nossa Senhora de Fátima, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, educacional e assistencial, inscrita como filial em Fortaleza sob CNPJ n.º 06.845.408/0017-08.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.525, 7 de junho de 2021.

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº16.179, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o art. 5.º-A à Lei n.º 16.179, de 28 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:
“Art. 5.º-A. Aos servidores do Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde – SES com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e que 

forem nomeados para o cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital da rede da Secretaria da Saúde do Estado – Sesa facultar-se-á o direito 
de opção pela ampliação de jornada do cargo ou da função permanente exercida nos termos do caput do art. 1.º desta Lei.

§ 1.º A opção pela alteração de carga horária será feita mediante requerimento dirigido à Secretaria da Saúde do Estado – Sesa, devendo se dar por 
ocasião do início do exercício no cargo de provimento em comissão referido no caput deste artigo.

§ 2.º O aumento no vencimento do cargo ou da função permanente, decorrente da ampliação de carga horária nos termos deste artigo, corresponderá 
ao resultado da incidência, sobre o valor recebido pelo servidor de vencimento por 20 (vinte) horas semanais, do percentual padrão de incremento vencimental 
observado, na Tabela do Anexo II desta Lei, entre as cargas horárias de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas.

§ 3.º A majoração remuneratória decorrente da ampliação de carga horária será considerada no cálculo dos provimentos de aposentadoria dos 
servidores ou de pensões deles decorrentes na forma da legislação aplicável.” (NR)

Art. 2.º Os servidores do Grupo SES que, por ocasião desta Lei, estejam ocupando cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital 
na rede de saúde pública estadual poderão também optar pela ampliação de carga horária prevista no art. 5.º-A da Lei n.º 16.179, de 28 de dezembro de 2016, 
na redação conferida pelo art. 1.º, mediante requerimento apresentado à Sesa no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da vigência desta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 2022.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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